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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,^
%ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Projeto de Lei n° /95~

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE POSTES
PARA LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
A FAMÍLIAS CARENTES.

CÂMARA MUI\!ív.;P ̂ 'L 0.

CACHOEIRO D£ ITAP£M!RiM

DATA NUMERO

33(/io|<^S
DESTINO:

Du
CÓDIGO;

Artigo 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a doar postes de concreto
pré-moldado para ligação-padrão de energia elétrica a famílias com renda
mensal de até 02 (dois) salários-mlnimos.

Artigo 2® — Para se beneficiar desta lei, os interessados deverão se
cadastrar na Secretaria Municipal de Assistência Social e comprovar,
além da renda, que possuem moradia acabada ou em fase de conclusão.

Artigo 3® — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de Outubro de 1995
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JOSeIcASLOS SABaSiM

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CO-1 1 □
TEL/PABX; P27] 522-OB22 - FAX; [027] 521 -1309 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO vj
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Projeto de Lei n° /95

JUSTIFICAÇÃO

Com esta iniciativa, iremos favorecer a tantas
famílias carentes de recursos para comprar poste para ligação de energia.
São famílias que já acabaram ou estão concluindo as obras de sua casa
e dependem desse poste para obter a ligação de energia. E mesmo
aquelas que já habitam sem eletricidade ou com energia cedida por
vizinhos.
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JOSÉ CARLOS SABADINI
\

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11C
TEU/PABX: P27] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "V)/

Proieto cie Lei rt° /95

DISPÕE SOBRE DOAÇAO DE POSTES
PARA LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

A FAMÍLIAS CARENTES.

CÂMARA MUNICIPAL D£
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA NUMERO

DESTINO: CÔT.TO:

Artigo 1® — Fica o Poder Executivo autorizado a doar postes de concreto
pré-moldado para ligaçâo-padrão de energia elétrica a famílias com renda
mensal de até 02 (dois) salários-mínimos.

Artigo 2® Para se beneficiar desta lei, os interessados deverão se
cadastrar na Secretaria Municipal de Assistência Social e comprovar,
além da renda, que possuem moradia acabada ou em fase de conclusão.

Artigo 3® —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de Outubro de 1995

JOS
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CARLOS SABÁDINI
Vereador

RUA BAFIÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1C
TELyPABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521 -13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI|
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO <0/

Projeto de Lei n° 795

JUSTIFICAÇÃO

Com esta iniciativa, iremos favorecer a tantas
famílias carentes de recursos para comprar poste para ligação de energia.
São famílias que já acabaram ou estão concluindo as obras de sua casa
e dependem desse poste para obter a ligação de energia. E mesmo
aquelas que já habitam sem eletricidade ou com energia cedida por
vizinhos.

JOSE
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CARLOS SABADINI

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ESSCC-I 1 □
TEIVPABX: [GPT] 522-0622 - FAX: [D2'7] 521-13DS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE..._.

INICIATIVA: .....

RELATOR:

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Lei N° 175/96::

EDIL JOSE CARLOS SABADINE

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que dispões sobre doação de postes para

ligaçao de energia eletrica a famílias carentes,

O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE]

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

DFeicede esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo encaminha

mento regular da matéria, observadas as norrnas regimentais.

Sala das Comissoesi 16 de novembro de 1995

AVILIO

KTE

LLVA- Presidente

iS - Relator

- MOTibro

SALA DAS COMISSÕES S o - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE.._

INICIATIVA:

RELATOR:

DIREITOS HUMANOS E ASSISTSNCIA SOCIAL

LEI jsjo 175/95

JOSÉ CARLOS SABADINE

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei propondo doação de postes para
ligação de energia elétrica a famílias carentes.

VOTO DO RELATOR:

Pelo encamihamento regular da matéria e aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Por unãnimidade de seus membros, pela aprovação da matéria.

Sala das/Comissões, 01 de dezembro de 1995.

E DOS SANTOS

tor

SÈ CA SABADINE

\Presidente

MARA^BEATRIZ ̂-C: A

Membro
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SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COKSTITUIÇlO, JUSTIÇA E REMÇSO

PROJETO DE LEI No 175/G5

INICIATIVA: JOSE CARLOS SABADMI

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO í

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre doação de postes para ligação
áe energia elétrica a faaiilias carentes.

VOTO UC BELílTORs A proposição esta regular quanto aos aspectos inerentes

a esta comissão, Voto pelo encaminhamento da matéria.

VCTO FjO rRESIDEETE; Voto con: o Relator.

VOTO DO miSRO: Voto com o iMator<

UECISãOí Decide esta comissão, por unanimidade desBU.? merdoi-os, j)elo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

SaJ-€r>das Comissões, 24 d
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DA SILVEIRA
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embro de 1995,

Presidente

EvíAR FERRE r/lA — lue.mbro

- Relator ^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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{•-

AVÍLIO NACHADO SILVA ^ ^ v ^
lÀAjy j

CIDINAR MOREIRA ANDRADE 1 ' '
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